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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE ABRIL DE 2023

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

001. Expediente: JF-GRU-5000413-73.2023.4.03.6119-
APORD - Eletrônico 

Voto: 1340/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: RÉU  PRESO.  INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  IANPP.  RÉU
DENUNCIADO  PELA PRÁTICA DO  CRIME  PREVISTO  NO  ART  33,  CAPUT,  C/C  ART.  40,
INCISO  I,  DA LEI  Nº  11.343/06.  TRÁFICO  INTERNACIONAL DE  DROGAS.  PENA MÍNIMA
COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [05 ANOS E 10 MESES] SUPERIOR AO
LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS].
NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de
Não Persecução Penal -  IANPP. Ação Penal.  O MPF ofereceu denúncia contra o réu R.R.C.,
(natural de Barbados), como incurso no crime tipificado no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da
Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), pelos seguintes fatos: no dia 23-01-2023, o réu
foi  preso  em flagrante  delito  após  ser  surpreendido,  prestes  a  embarcar  no  voo  EK262,  da
companhia aérea Emirates, com conexões em Dubai/Emirados Árabe, Kuala Lumpur/Malásia e
destino final Phnom Penh/Camboja, transportando e trazendo consigo, sem autorização legal ou
regulamentar, 2.720g (dois mil, setecentos e vinte gramas) de massa líquida de cocaína. 1.1. Em
18-02-2023,  o  MPF,  em  cota  da  denúncia,  esclareceu  que  'não  irá  propor  Acordo  de  Não
Persecução Penal em favor da parte acusada, por considerar que o instrumento não é necessário
e  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  delito  (art.  28-A,  'caput',  do  CPP).  Além de
equiparado a hediondo, a pena do crime não observa o requisito objetivo de pena mínima inferior
a 4 (quatro) anos (art. 28-A, 'caput', do CPP)'. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 01-04-
2023. 1.2. A Defensoria Pública da União em Guarulhos/SP apresentou defesa prévia em favor do
acusado; na oportunidade, suscitou o cabimento do ANPP ao réu com base no art. 28-A, § 14, do
CPP. 1.3. Diante da recusa do MPF em oferecer o ANPP constante na denúncia, o Juiz Federal
remeteu os autos a esta 2ª CCR. 2. Quanto ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do
CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de
aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição).
De  outra  parte,  deve-se  examinar  a  exposição  do  fato  criminoso,  com  todas  as  suas
circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.1. No
caso, a denúncia classificou a conduta do réu no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da Lei nº
11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de reclusão. Cabe considerar a fração
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mínima da causa de aumento (1/6 = 10 meses);  o que totaliza 05 anos e 10 meses.  Assim,
considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena mínima cominada
ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.2.
Em relação à questão da aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº
11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, apurados e descritos na
denúncia, não se enquadram nos requisitos ali previstos. 2.3. Por fim, importante ressaltar que há
elementos  probatórios  indicando  que  o  crime  foi  cometido  para  proveito  financeiro  de  grupo
criminoso organizado, aliado ao fato da viagem ser com destino a países conhecidamente de rota
de tráfico de drogas. 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos
autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

RELATOR
TITULAR DO 3º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO
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